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RESOLUÇÃO N9 23 /97

Gaa-

RESOLVE:

do

d]

O1SP0E SOBRE TRANSFERENCIA FACUL
TATIVA OE ALUNOS PARA A UFES.

Caa-
ãi

a UFES, /Lxadai pe-Ca Reóotação n?05/86

aendá-

C0NSIDERAND0, atnda, o Paaecea da Corneado de Emíno de 
daação e Extensão,

paogaama dai dãicápZLnai euoiadai;
eataata>ia uMi.LcaL.aa (uMu.eato p£eno) do cauo aespeetLvo; 
námeao e data do Oecaeto de. aeconhecÃmento do aeipéct-Lvo 
umso oa de iaa aotoaLzação, bem como a data de ma pubLt- 
cação no D.Lãaio 0/Lc.LaL;
e/emendoi qae. eicL.aaeçam o paoeeao de apuoação do 
mento eico-Laa e a eqaLvaLêncta de menções e notai;

e eitatutãaLai, 
n? 2346/91-10 - Sab-Reétoaéa paaa

“C0°- UFES.fl.B2

0 CONSELHO OE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO OA UNIVERSIDADE FEDE
RAL 00 ESPIRITO SANTO, no uao de eaai atai.boLçõei LegaCi 
tendo em v-Lita o qae coivita do Paoeeao 
Aaantoi AcadêmLcoi,

CONSIDERANDO o dãpoito no Aat. 8? da RaoLação n? 12 de 02 de 
jaLho de 1984 do ConAetho Fedeaat de Educação;

CONSIDERANDO o
de jatho de 1990;

CONSIDERjWOO a necei-iLdadé de atnaLLzaa ai Hoana-i iobae Taani 
f^eaenaia Facu.CtatLva de aLanoi pavt 
do CEPE; e

Aat. 19 - A taani^eaêncáa ^acat-tatáva de aLunoi naaa oi 
ao.í de gaadaação da LlaiveaiLdade Fedeoat do EipZaLto Santo obedeceaã 
noamai eitabeteaidai nei-ta Ruotação.

Aat. 29 - A Unâveoi/dade podeaã aeeLtaa, desde qae haja vagai, 
a toam faeaènata de aLanoò de oatfiai ãwitãtaiçoei iomente paaa paoiiegacr.en 
to de eitado-i do rneirno coa-io.

Aat. 39-0 aeqaeoLmento de toam^eaencãa deveaã iea LmVau.- 
com o ieguánte:

a)
b)
c)

dáspoito na Poataaáa MLiiciteaLat n9 642 de 09
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ex-

2rf°0-U^S.R.e2

§ 2<? - A.ó vagas do Vestibulast sestão aquelas decoMentes da 
não-classificação no Concustso Vestibutasi do ano em cuSbSO, pasta o cusiso pA.e 
tendido.

e) histostico da vida escolast do 3Q gsiau; 
justificativa do pedido de tswtnsf estenda.

Pastãgsuafc Unicc - Pasta efeito da tnans festènda facultativa de 
estudante eststangdsto pstoveniente de instituições do extestiost, não se a- 
plica o disposto na aJdnea c do pstesente asitigo, devendo exigendas equi
valentes sest definidas pela Sub-Rdtostia pasta'Assuntas Académicos.

A/lé. 49-0 pesCíodo de pedidos dc tsians festènda ficasta 
pstesse no CalendaSbio Académico da Univessidade.

AaZ. 5? - Os pedidos de tsians festènda devestão dast entsiada no 
Departamento de As santos Académicos, onde sestao pstoeessados, devendo sest 
encaminhados ao Colegiada do stespectivo CuSiso, pasta que o mesmo efetue a 
seleção dos candidatos.

Astt. 69 - Os* cSbitetuios de seleção dos* candidatos* ã tstans* festèn 
cia sestão fixados peto Colegiada de cada Curto que os enviara ã Sub-Reito 
stia pasta Assuntas Académicos pasta divulgação.

Asbt. 79 - Testa seu pedido de tstanó^eJtencia indeferido peto Co 
tegiado o candidato que não tenha tempo hãbit pauta integsiatízação do cust- 
s*o, con^osunz psteceitua a tegáótação em vigost.

Asit. SQ - Nos* pstcceóSiOó de^esbidos*, o Cotegiado de Cus-a o có- 
peci^icastã as> dis*ciptinas* cujos* csicdctcs* óestão concedidos*, e indieastã a- 
quetas* que devestão s*est objeto de pos*testiost conòutta aos* VepaSbtamwtos*.

Asct. 9° - A .tsians* ^estenda de^estida tesiã vaddade apenas pasta 
matsbicuta no pesttodo imediatamente seguinte ao da sotieitação.

Asut. TO - No ccoso de não-a.pstovdtamento da tsums^estenda de^e 
dda, o atuno devestã stequeste-ia novamente, caso mantenha seu intestesse.

Asbt. 11-0 numesto máximo de vagas disponcvds anuatmente pa- 
M tstans^estenda ^acuttativa de atunos pasta cada cusiso da UFES, sesta i- 
gucut aos 70% da soma deos vagais abesttas post monte, tstans(^estenda, jubita- 
mento, de.sistenda {^osimat.izada na Sub-Rdtostia pasta Assuntos Acadesiiicos e 
vagais não psteenchidobS no Concusiso Vestibutasi.

§ 1.9 - As vagas* abesutas post mosute, dzsistenda, tstans fiesten 
da e jubitatnento sestão aquetas sustgidas no ano antesbiost no civlóo pstzten- 
dido.
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§ 3? - 0 ievaniamenio duw vagas açaí efieiuado peia Sab- 
ReiioAia pasta Aóaclmíoa Academicoò e Aabmeiido ã apAovacão do Conéeiho de. 
Ensino, Peòc/ai>sa e Ex.ienóão no pAimeiAo AemetiAe ieiivo de. cada ano.

§49-0 Coieqiado de. cada cuaao podeAa opiaA pcA quaiqucA 
numesto de vagaô òiiuado no inicAvaio que vai de 0 [zcao] ao numeAo máximo 
eàiipuiado na fioAma deòie aAiioo.

§ 59 - áa eveniaai.6 vagM ^ejnane^cenieò de cada ano não po 
deAao òca. apA.oveiiadM noó an.00 óabóeqllenie^.

A/ti,. 12 - Em nenhum coaóo da UFES liaveAa vagaó de icaMfieAen- 
cia ^acuiiaiiva pa^ta 0 teu. 19 (pAimeiAo) e uiiimo peAiodo íeiivo.

Aaí. 13 - Eàia Reòoiução eniAaAa em víqoa a paAiiA da daia de 
òua apAovação peio CcMeiho de Enôino, Peàquiòa e ExieMao, Aevogadaó aò 
dlópoòiç.õcó em coni^coAio.

WP00-^s.r.82

SALA VAS SESSÕES,
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